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PROJETO DE LEI N°9.912/2024
Institui 0 "Janeiro Lilas", més de conscientizacéo e
combate ao assedio, importunacao e violéncia sexuais
nos estadios, arenas e eventos desportivos, e da outras

providéncias.

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE CARUARU, Estado de Pernambuco,faz
saber que a Camara Municipal aprovou e ela submete ao Poder Executivo o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1° Fica instituido o "Janeiro Lilas", més de conscientizacdo e combate ao assédio, importunacéo
e violéncia sexuais nos estadios, arenas e eventos desportivos no ambito do municipio de Caruaru.

Art. 2° O “Janeiro Lilas” sera dedicado a realizagdo de campanhas educativas, palestras, seminarios e
outras atividades voltadas para a conscientizacdo e combate ao assédio, importunagéo e violéncia sexuais nos
ambientes desportivos.

Art. 3° Sdo objetivos do “Janeiro Lilas™:

I — Divulgar informacgdes sobre o assédio, importunagdo e violéncia sexuais durante eventos
esportivos;

Il — Promover a conscientizacdo e capacitacdo de profissionais que atuam nos estadios, arenas e
eventos desportivos para lidar com situacGes de assédio e violéncia sexual;

I11 — Incentivar a denuincia de condutas abusivas e garantir o suporte as vitimas;

IV — Disseminar campanhas de 6rgdos publicos ou institui¢es privadas de combate ao assédio e
violéncia sexuais; e

V — Divulgar politicas publicas voltadas para o atendimento as vitimas de assédio, importunagéo e

violéncia sexuais.

Art. 4° O Poder Executivo Municipal podera desempenhar esforcos no sentido de colaborar com a
realizagdo das agdes durante o “Janeiro Lilds”, preferencialmente em espacos publicos municipais,

incentivando a participagdo da sociedade civil e englobando atividades como:

| — Seminarios e féruns de debates;

Il — AcBes em escolas, empresas e associacoes;

I11 — Rodas de conversa, apresentacdes, mesas redondas, concursos e capacitacoes;
IV — Encontros tematicos e atividades culturais; e

V — Outras ac0es relacionadas a conscientizagédo e combate ao assédio e violéncia sexuais.
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Art. 5° As campanhas de combate ao assédio, importunagéo e violéncia sexuais nos estadios, arenas e
eventos desportivos poderdo ser realizadas nos estadios de futebol em dias de realizacdo de jogos oficiais ou
amistosos.

Art. 6° A campanha podera contar com parcerias com ONGs, associa¢fes e grupos comunitarios que
atuam na defesa dos direitos das mulheres, para garantir o engajamento e a eficacia nas acbes de
conscientizacdo e combate ao assédio e a violéncia sexual nos estadios e arenas.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Camara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco, quarta-feira, 27 de novembro de 2024.
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